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DELIBERAÇÃO - CONGREGAÇÃO 
 
 
 
 

Prorroga a Deliberação CTC 30/2021 que suspende 
os Parágrafos II, III, IV,V e VI do artigo 124 do 
Regimento Escolar do Cotuca para o ano de 2022. 

 

 

A Congregação do Colégio Técnico de Campinas prorroga a Deliberação CTC 
30/2021 que suspende excepcionalmente os parágrafos II, III, IV, V e VI do artigo 
124 do Regimento Escolar do Colégio Técnico de Campinas para o ano letivo de 
2022. 

 

 
Campinas, 18 de maio de 2022. 

 
 
 

 
Profa. Dra. Vanessa Petrilli Bavaresco 

Presidente da Congregação 
Colégio Técnico de Campinas - UNICAMP 
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